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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026. 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

INTERESSADO: Município de Riachão – MA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO, SOB DEMANDA, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
VISANDO À CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E PLENO FUNCIONAMENTO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE RIACHÃO (MA), de acordo com as especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

 
 
 
 
 
DATA DA SESSÃO: 16/06/2026. 
HORÁRIO: 09:00 (nove horas), horário de Brasília (DF).  
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
 
 
 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na Comissão Contratação, em dias úteis, de segunda a 
sexta, das 08h00min às 12h00min, também podendo ser obtido gratuitamente por meio digital nesta COMISSÃO, bem como 
no site da Prefeitura Municipal de Riachão/MA: https://www.riachao.ma.gov.br; no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), onde poderão ser consultados gratuitamente. Mais Informações poderão ser consultadas e obtidas 
através do e-mail:  cplriachao.ma@gmail.com . 

 

Riachão, Estado do Maranhão, 20 de maio de 2026. 

 

 
 

_______________________________________________ 
CRISOGONO RODRIGUES VIEIRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026. 

 

DADOS DO CERTAME 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

PREGÃO FORMA
: 

Eletrônica REGIME 
JURÍDICO: 

Lei nº 14.133/2021. 

 
 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO, SOB DEMANDA, DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, VISANDO À CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E PLENO FUNCIONAMENTO 
DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO (MA), de acordo com as especificações 
técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos deste Edital. 

SRP? VISTORIA? 

 

 Sim  Não 

 

 Obrigatória  Facultativa      Não se aplica 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP? RESERVA DE COTA PARA ME/EPP? 

 

 Sim  Não 

 

 Sim  Não 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO:  

R$ 9.757.706,57 (nove milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, setecentos e 
seis reais e cinquenta e sete centavos). 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Até o dia 11/06/2026 às 17h00min. para o e-mail 
cplriachao.ma@gmail.com 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Até o dia 11/06/2026 às 17h00min. para o e-mail 
cplriachao.ma@gmail.com 

ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 21/05/2026, às 08h00min. ao dia 10/06/2026 às 08h59min. 
Horário de Brasília/DF. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
PÚBLICA: 

Dia 16/06/2026 às 09h00min. 

CÓDIGO UASG: 980887– PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

SISTEMA ELETRÔNICO 
UTILIZADO: 

COMPRAS.GOV.BR ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: 

https://www.gov.br/compras/ 

ENDEREÇO PARA 
OBTENÇÃO DO EDITAL: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, 
no site da Prefeitura municipal de Riachão/MA: https://www.riachao.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
COMISSÃO OU PREGOEIRO? 

 

 Agente de Contratação        Comissão      Pregoeiro 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

REQUISITOS BÁSICOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 
Verificar o ITEM 8 do Edital e ITEM 11 do Termo de Referência/Projeto Básico. 

 
 

https://www.gov.br/compras/
https://www.gov.br/compras/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026. 

 
===== MINUTA DE EDITAL ===== 

 
O MUNICÍPIO DE RIACHÃO/MA, por intermédio do Pregoeiro, Sr. WALISSON CUNHA DUARTE, designado pela Portaria 
nº 007/2026, 05 de janeiro de 2026 - GAP, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

 
1. DO OBJETO  

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VISANDO À CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E PLENO 
FUNCIONAMENTO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO (MA), de acordo com as 
especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no Termo 
de Referência e demais anexos deste Edital. 
 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante no Projeto 
Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).  
 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 

3.6.  Não poderão disputar esta licitação:  
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3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 
 
3.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;  

 
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;1  
 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
 
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; considerando que os obra/serviços não é de grande porte; considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na 

gestão da obra/serviços, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em consórcio no presente 

pregão.  
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3.10.  O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.  
 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.12.  A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.  
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.  
 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto.  
 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
4.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  
 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  

 
4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital.  
 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.  
 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances.  
 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
  

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto.  

 
4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos disponíveis 

neste.  
5.1.1. Valores unitários e total. 

5.1.1.1. Havendo divergências entre as especificações do item no Sistema Eletrônico quanto ao 
descritivo do Termo de Referência/Projeto Básico, prevalecerá a descrição do Termo de 
Referência/Projeto Básico.  
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   
 

5.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.  
 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   
 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  
 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  
 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   
 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50% 
(CINQUENTA CENTÉSIMOS POR CENTO); 
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6.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
 

6.10. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  
 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.  

 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

6.11.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E ABERTO”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 
de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 
6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos.  
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6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  

 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   
 

6.13.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 

6.15.   Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 

6.19.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.20.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  
 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
 
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  
 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

 
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  
 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.  

 
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:  
 
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
  

6.20.2.2. empresas brasileiras;  
 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
 

6.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
6.21.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO  

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 
7.1.1. SICAF;  

 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 

 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  
 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação.  
 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPP’s, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.7 deste edital.  
 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;  
 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  
 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  

 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 
que comprove:  

 
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.8.1.2.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 
 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  
 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital; 

 
7.9.3.  No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

 
7.9.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
  

7.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o LICITANTE CLASSIFICADO 
EM PRIMEIRO LUGAR será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos VALORES 
ADEQUADOS AO VALOR FINAL DA SUA PROPOSTA, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.11.1. As planilhas elencadas no Art. 56, § 5º, da Lei 14.133/2021, deverão estar devidamente assinadas pelo 

representante legal da empresa e por Engenheiro, devidamente registrado no CREA, nos termos dos 
artigos 7° e 14 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n.º 282 de 24 de agosto de 
1983 – CONFEA. 

 
7.11.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o LICITANTE VENCEDOR SERÁ CONVOCADO A 

APRESENTAR À ADMINISTRAÇÃO, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), Curva ABC de Serviços e Insumos, 
com os respectivos VALORES ADEQUADOS AO VALOR FINAL DA PROPOSTA VENCEDORA, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
7.11.3. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.  
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7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  
 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

7.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.15.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 

7.16.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

7.17.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada.  
 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto 
Básico/Termo de Referência.   
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer 

outro meio eletrônico, desde que seja possível comprovar sua veracidade. 
 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

8.9. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.9.1. A declaração acima poderá ser substituída por DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
8.11.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
8.12.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verificação dos 

documentos de habilitação terá como referência o dia em que estes forem efetivamente 
apresentados, caso não coincida com a data de início da sessão. 

 
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
8.14.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
8.14.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 
 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ATÉ 05 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 

de preços. 
 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação; e  
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
 

11. DOS RECURSOS  
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
11.3.1.  intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 
 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

11.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, que deverão solicitar por meio do 
endereço eletrônico: cplriachao.ma@gmail.com . 
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
12.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 

anexo a este Edital. 
 

13. DAS CONDIÇÕES RECEBIMENTO, OBRIGAÇÕES E REAJUSTAMENTO 
13.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto, fiscalização, obrigações da Contratante e Contratada, bem como 

reajustamento, estão previstos no Termo de Referência/Projeto Básico e Minuta Contratual, anexo a este edital. 
 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

mailto:cplriachao.ma@gmail.com
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14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo endereço eletrônico: 
cplriachao.ma@gmail.com .  

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

16.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cplriachao.ma@gmail.com
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16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Riachão-MA: 
https://www.riachao.ma.gov.br 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I – Termo de Referência/Projeto Básico; 

16.11.1.1. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.2. ANEXO II – PROJETO BÁSICO - (MEMORIAL DESCRITIVO; Planilha Levantamento de 
Quantitativos; Planilha - Orçamento Resumido; Planilha - Orçamento Sintético; Planilha - 
Orçamento Analítico; Planilha – Composições Analíticas com Preço Unitário; Planilha - Curva 
ABC de Serviços; Planilha - Cronograma Físico e Financeiro; Planilha - Detalhamento do BDI; 
Encargos Sociais; ART). 

16.11.3. ANEXO III - Modelo Padrão de Proposta Comercial Readequada; 

16.11.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

16.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

Riachão, Estado do Maranhão, 20 de maio de 2026. 

 

 
_______________________________________________ 

CRISOGONO RODRIGUES VIEIRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026. 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO, SOB DEMANDA, DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, VISANDO À CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E PLENO FUNCIONAMENTO DAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO (MA), de acordo com as especificações técnicas, 
condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas neste Termo de Referência–TR. 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit com 

BDI 
Total Peso (%) 

1    SERVIÇOS INICIAIS  1  522.344,82 522.344,82 5,35 % 

1.1  74209/001 SINAPI 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO 

m² 104 530,08 643,62 66.936,48 0,69 % 

1.2    ADMINISTRAÇÃO LOCAL  1  455.408,34 455.408,34 4,67 % 

1.2.1  90766 SINAPI 
ALMOXARIFE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 625 37,27 45,25 28.281,25 0,29 % 

1.2.2  90767 SINAPI 

APONTADOR OU 
APROPRIADOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 625 37,75 45,83 28.643,75 0,29 % 

1.2.3  92145 SINAPI 

CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM MOTOR 1.6 
FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 
PORTAS - CHP DIURNO. 
AF_11/2015 

CHP 375 78,49 95,30 35.737,50 0,37 % 

1.2.4  93565 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 6 21.065,08 25.577,22 153.463,32 1,57 % 

1.2.5  94295 SINAPI 
MESTRE DE OBRAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 12 8.435,45 10.242,32 122.907,84 1,26 % 

1.2.6  93572 SINAPI 
ENCARREGADO GERAL DE 
OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 12 5.928,10 7.197,89 86.374,68 0,89 % 

2    DEMOLIÇÃO E RETIRADAS  1  533.465,09 533.465,09 5,47 % 

2.1  97622 SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 243,23 58,53 71,06 17.283,92 0,18 % 

2.2  97633 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO, 
DE FORMA MANUAL, SEM 

m² 6601,36 23,51 28,54 188.402,81 1,93 % 
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REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

2.3  97641 SINAPI 

REMOÇÃO DE FORRO DE 
GESSO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 194,88 3,03 3,67 715,20 0,01 % 

2.4  17 ORSE Demolição de reboco m² 912,11 9,20 11,17 10.188,26 0,10 % 

2.5  97640 SINAPI 

REMOÇÃO DE FORROS DE 
DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 5236,18 1,95 2,36 12.357,38 0,13 % 

2.6  97645 SINAPI 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 303,18 25,38 30,81 9.340,97 0,10 % 

2.7  97666 SINAPI 

REMOÇÃO DE METAIS 
SANITÁRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 109 9,47 11,49 1.252,41 0,01 % 

2.8  97644 SINAPI 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 334,4 9,83 11,93 3.989,39 0,04 % 

2.9  72226 SINAPI 

RETIRADA DE ESTRUTURA DE 
MADEIRA PONTALETEADA 
PARA TELHAS CERAMICAS OU 
DE VIDRO 

m² 4092,94 14,59 17,71 72.485,96 0,74 % 

2.10  C1066 SEINFRA 
DEMOLIÇÃO DE PISO 
CIMENTADO SOBRE LASTRO 
DE CONCRETO 

m² 6601,36 27,13 32,94 217.448,79 2,23 % 

3    MOVIMENTO DE TERRA  1  8.551,05 8.551,05 0,09 % 

3.1  93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA. AF_09/2024 

m³ 48,65 87,77 106,57 5.184,63 0,05 % 

3.2  96385 SINAPI 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO 
DE CORPO DE ATERRO DE 
ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM 
SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO ESPESSURA 15 CM 
- EXCLUSIVE MATERIAL, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

m³ 42,57 11,92 14,47 615,98 0,01 % 

3.3  96995 SINAPI 
REATERRO MANUAL 
APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017 

m³ 42,57 53,22 64,61 2.750,44 0,03 % 

4    ESTRUTURAS  1  749.226,51 749.226,51 7,68 % 

4.1  94974 SINAPI 

CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021 

m³ 59,41 555,32 674,26 40.057,78 0,41 % 

4.2  101747 SINAPI 
PISO EM CONCRETO 20 MPA 
PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 

m² 3601,8 108,49 131,72 474.429,09 4,86 % 
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4.3  92431 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 528,11 59,45 72,18 38.118,97 0,39 % 

4.4  95955 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS 
DE CONCRETO ARMADO, 
PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK 
= 25 MPA. AF_01/2017 

m³ 47,53 3.407,00 4.136,77 196.620,67 2,02 % 

5    ALVENARIA E PAINÉIS  1  451.842,43 451.842,43 4,63 % 

5.1  103332 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

m² 729,69 121,42 147,42 107.570,89 1,10 % 

5.2  89977 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CERÂMICA DE 
14X9X19CM (ESPESSURA 
14CM, BLOCO DEITADO), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_12/2014 

m² 912,11 168,70 204,83 186.827,49 1,91 % 

5.3  96368 SINAPI 

PAREDE COM SISTEMA EM 
CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO COM 
DUAS FACES DUPLAS E 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. 
AF_07/2023_PS 

m² 290,56 202,85 246,30 71.564,92 0,73 % 

5.4  C4070 SEINFRA 
DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA 
E=2cm 

m² 149,73 472,38 573,56 85.879,13 0,88 % 

6    COBERTURA  1  771.634,72 771.634,72 7,91 % 

6.1  C2200 SEINFRA 
RETELHAMENTO C/ TELHA 
CERÂMICA ATE 20% NOVA 

m² 2811,13 51,13 62,08 174.514,95 1,79 % 

6.2  92565 SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ESTRUTURA 
PONTALETADA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS 
E PARA TELHA CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_12/2015 

m² 3361 38,24 46,43 156.051,23 1,60 % 



 

________________________  
Página 25 de 68  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, nº 742, Centro de Riachão – MA. 
CNPJ/MF: 05.282.801/0001-00 

 

6.3  92566 SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ESTRUTURA 
PONTALETADA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS 
E PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_12/2015 

m² 179,84 23,44 28,46 5.118,24 0,05 % 

6.4  94219 SINAPI 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA 
TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 336,1 35,62 43,24 14.532,96 0,15 % 

6.5  94210 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO 
E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 
1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 
COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 
10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 46,91 68,07 82,65 3.877,11 0,04 % 

6.6  94201 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 3361 54,78 66,51 223.540,11 2,29 % 

6.7  94228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 1319,28 73,61 89,37 117.904,05 1,21 % 

6.8  94231 SINAPI 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 1319,28 47,51 57,68 76.096,07 0,78 % 

7    ESQUADRIAS  1  646.663,19 646.663,19 6,63 % 

7.1  90842 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 42 1.253,45 1.521,93 63.921,06 0,66 % 

7.2  90843 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 115 1.311,90 1.592,90 183.183,50 1,88 % 
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7.3  90844 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 19 1.419,66 1.723,75 32.751,25 0,34 % 

7.4  94582 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, COM 
VIDROS, PADRONIZADA. 
AF_07/2016 

m² 295,3 310,56 377,08 111.351,72 1,14 % 

7.5  72118 SINAPI 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 6MM, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, INCLUSIVE 
MASSA PARA VEDACAO 

m² 210,65 235,62 286,08 60.262,75 0,62 % 

7.6  72117 SINAPI 
VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, ESPESSURA 
4MM 

m² 158 196,61 238,72 37.717,76 0,39 % 

7.7  100701 SINAPI 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, 
TIPO GRADE COM CHAPA, 
COM GUARNIÇÕES. 
AF_12/2019 

m² 35,68 766,71 930,93 33.215,58 0,34 % 

7.8  68054 SINAPI 
PORTAO DE FERRO EM CHAPA 
GALVANIZADA PLANA 14 GSG 

m² 100,6 327,56 397,72 40.010,63 0,41 % 

7.9  90830 SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR 
COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 212 189,91 230,58 48.882,96 0,50 % 

7.10  91338 SINAPI 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 
COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 31,1 936,56 1.137,17 35.365,98 0,36 % 

8    PAVIMENTAÇÃO  1  890.033,89 890.033,89 9,12 % 

8.1  98680 SINAPI 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

m² 3397,77 55,26 67,09 227.956,38 2,34 % 

8.2  94992 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 
6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 528,09 82,24 99,85 52.729,78 0,54 % 

8.3  87247 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 2549,89 72,12 87,56 223.268,36 2,29 % 
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8.4  104162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, 
MARMORITE OU GRANITINA 
EM AMBIENTES INTERNOS, 
COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 
4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E 
CERA. AF_06/2022 

m² 2744,38 115,87 140,68 386.079,37 3,96 % 

9    REVESTIMENTO  1  939.914,33 939.914,33 9,63 % 

9.1  87904 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESENÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m² 3283,59 9,04 10,97 36.020,98 0,37 % 

9.2  87530 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES 
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², 
E = 17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

m² 3283,59 43,86 53,25 174.851,16 1,79 % 

9.3  87527 SINAPI 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E 
=17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

m² 3283,59 42,91 52,10 171.075,03 1,75 % 

9.4  87275 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

m² 164,18 83,92 101,89 16.728,30 0,17 % 

9.5  96486 SINAPI 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 
LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 5178,07 78,02 94,73 490.518,57 5,03 % 

9.6  96113 SINAPI 
FORRO EM PLACAS DE 
GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. AF_08/2023_PS 

m² 843,09 49,55 60,16 50.720,29 0,52 % 

10    INSTALAÇÕES ELETRICAS  1  347.382,75 347.382,75 3,56 % 

10.1  93145 SINAPI 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E 
TOMADA, RESIDENCIAL, 
INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES E TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 199 252,55 306,64 61.021,36 0,63 % 



 

________________________  
Página 28 de 68  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, nº 742, Centro de Riachão – MA. 
CNPJ/MF: 05.282.801/0001-00 

 

10.2  91831 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 3184 19,26 23,38 74.441,92 0,76 % 

10.3  91834 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1188 20,09 24,39 28.975,32 0,30 % 

10.4  91924 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 5970 3,31 4,01 23.939,70 0,25 % 

10.5  91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 7924 4,85 5,88 46.593,12 0,48 % 

10.6  91928 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 2311 7,56 9,17 21.191,87 0,22 % 

10.7  74131/001 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
PVC, PARA 3 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM 
BARRAMENTO 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 17 95,53 115,99 1.971,83 0,02 % 

10.8  84402 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM 
BARRAMENTO, DE EMBUTIR, 
EM PVC - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 11 121,16 147,11 1.618,21 0,02 % 

10.9  83463 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 5 404,84 491,55 2.457,75 0,03 % 

10.10  93653 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 65 10,60 12,87 836,55 0,01 % 

10.11  93661 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 42 49,74 60,39 2.536,38 0,03 % 

10.12  93664 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 21 56,27 68,32 1.434,72 0,01 % 
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10.13  93670 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 11 68,00 82,56 908,16 0,01 % 

10.14  93672 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 9 79,01 95,93 863,37 0,01 % 

10.15  91953 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 131 28,58 34,70 4.545,70 0,05 % 

10.16  91992 SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 65 43,76 53,13 3.453,45 0,04 % 

10.17  83470 SINAPI 
LAMPADA FLUORESCENTE TP 
HO 85W - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 14 75,70 91,91 1.286,74 0,01 % 

10.18  97585 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES 
DE 18 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 65 116,21 141,10 9.171,50 0,09 % 

10.19  97584 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
TUBULAR FLUORESCENTE DE 
36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 65 116,10 140,96 9.162,40 0,09 % 

10.20  97585 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES 
DE 18 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 65 116,21 141,10 9.171,50 0,09 % 

10.21  96986 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 3/4", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 10 115,27 139,96 1.399,60 0,01 % 

10.22  97589 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM 
PLÁSTICO, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 267 37,20 45,16 12.057,72 0,12 % 

10.23  91833 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 411 19,93 24,19 9.942,09 0,10 % 

10.24  91835 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 411 21,81 26,48 10.883,28 0,11 % 
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10.25  97610 SINAPI 

LÂMPADA COMPACTA DE LED 
10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 267 12,88 15,63 4.173,21 0,04 % 

10.26  12561 ORSE 
Lâmpada led 50w de potência, luz 
branca bivolt, marca LLum ou 
similar 

un 81 34,02 41,30 3.345,30 0,03 % 

11    INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

 1  901.442,77 901.442,77 9,24 % 

11.1  89957 SINAPI 

PONTO DE CONSUMO 
TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO 
DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. AF_12/2014 

UN 9 138,86 168,60 1.517,40 0,02 % 

11.2  1679 ORSE 

Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de Ø 40 mm 
(lavatórios, mictórios, ralos 
sifonados, etc...) 

un 42 78,10 94,82 3.982,44 0,04 % 

11.3  1678 ORSE 

Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de Ø 50 mm (pias 
de cozinha,máquinas de lavar, 
etc...) 

un 13 119,99 145,69 1.893,97 0,02 % 

11.4  1683 ORSE 
Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de Ø 100 mm 
(vaso sanitário) 

pt 13 109,58 133,05 1.729,65 0,02 % 

11.5  89972 SINAPI 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO DE LATÃO ¾", 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
ROSCÁVEL, INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 65 43,19 52,44 3.408,60 0,03 % 

11.6  89707 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 
X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 65 49,80 60,46 3.929,90 0,04 % 

11.7  91793 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 437 98,37 119,44 52.195,28 0,53 % 

11.8  91790 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO, OU 
CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 1981 56,51 68,61 135.916,41 1,39 % 
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11.9  91784 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 20 MM 
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL OU RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 2640 45,34 55,05 145.332,00 1,49 % 

11.10  91792 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 1651 76,74 93,17 153.823,67 1,58 % 

11.11  88503 SINAPI 
CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIETILENO, 1000 LITROS, 
COM ACESSÓRIOS 

UN 11 1.087,55 1.320,50 14.525,50 0,15 % 

11.12  83446 SINAPI 
CAIXA DE PASSAGEM 
30X30X40 COM TAMPA E 
DRENO BRITA 

UN 55 238,82 289,97 15.948,35 0,16 % 

11.13  89710 SINAPI 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 19 18,94 22,99 436,81 0,00 % 

11.14  86915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 33 211,95 257,34 8.492,22 0,09 % 

11.15  94799 SINAPI 

TORNEIRA DE BOIA PARA 
CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1 
1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 11 179,52 217,97 2.397,67 0,02 % 

11.16  86895 SINAPI 

BANCADA DE GRANITO CINZA 
POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, 
PARA LAVATÓRIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 11 385,67 468,28 5.151,08 0,05 % 

11.17  86939 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO E COM 
TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 83 471,37 572,33 47.503,39 0,49 % 

11.18  86888 SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO 
COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 153 533,30 647,53 99.072,09 1,02 % 

11.19  95471 SINAPI 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM 

UN 33 844,24 1.025,07 33.827,31 0,35 % 
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ASSENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

11.20  10148 ORSE 

Mictorio coletivo em concreto, 
revestido em aço inox polido, c/01 
valvula americana e tubo pvc 1/2" 
perfurado, exceto sifão e torneira, 
conf.projeto (obra:Mercado de 
Lagarto) 

m 25 2.308,41 2.802,87 70.071,75 0,72 % 

11.21  86900 SINAPI 

CUBA DE EMBUTIR 
RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 108 239,02 290,21 31.342,68 0,32 % 

11.22  86883 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM 
PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 258 13,50 16,39 4.228,62 0,04 % 

11.23  86879 SINAPI 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" 
PARA PIA, TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 238 10,49 12,73 3.029,74 0,03 % 

11.24  95463 SINAPI 

FOSSA SÉPTICA EM 
ALVENARIA DE TIJOLO 
CERÂMICO MACIÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 
1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 
1.500 LITROS, REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM MASSA 
ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE 
E COM TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO COM ESPESSURA DE 
8 CM 

UN 11 2.316,32 2.812,47 30.937,17 0,32 % 

11.25  74198/002 SINAPI 

SUMIDOURO EM ALVENARIA 
DE TIJOLO CERAMICO MACIÇO 
DIAMETRO 1,40M E ALTURA 
5,00M, COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO 
DIAMETRO 1,60M E 
ESPESSURA 10CM 

UN 11 2.302,24 2.795,37 30.749,07 0,32 % 

12    IMPERMEABILIZAÇÕES  1  122.645,76 122.645,76 1,26 % 

12.1  73753/001 SINAPI 

IMPERMEABILIZACAO DE 
SUPERFICIE COM MANTA 
ASFALTICA PROTEGIDA COM 
FILME DE ALUMINIO GOFRADO 
(DE ESPESSURA 0,8MM), 
INCLUSA APLICACAO DE 
EMULSAO ASFALTICA, E=3MM. 

m² 608 116,06 140,92 85.679,36 0,88 % 

12.2  98561 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
PAREDES COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA, COM 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
E = 2CM. AF_06/2018 

m² 608 50,08 60,80 36.966,40 0,38 % 

13    PINTURA  1  2.347.155,49 2.347.155,49 24,05 % 

13.1  88497 SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 12827,01 17,52 21,27 272.830,50 2,80 % 

13.2  88483 SINAPI 
APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELADOR LÁTEX PVA EM 

m² 42756,7 2,64 3,20 136.821,44 1,40 % 
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PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

13.3  88487 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 28772 19,27 23,39 672.977,08 6,90 % 

13.4  88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 23984,7 16,04 19,47 466.982,10 4,79 % 

13.5  40905 SINAPI 
VERNIZ SINTETICO EM 
MADEIRA, DUAS DEMAOS 

m² 257,96 31,51 38,25 9.866,97 0,10 % 

13.6  74065/003 SINAPI 

PINTURA ESMALTE 
BRILHANTE PARA MADEIRA, 
DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

m² 170,96 30,20 36,66 6.267,39 0,06 % 

13.7  95468 SINAPI 

PINTURA ESMALTE 
BRILHANTE (2 DEMAOS) 
SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE 
PROTECAO COM ZARCAO (1 
DEMAO) 

m² 1635,4 53,30 64,71 105.826,73 1,08 % 

13.8  88488 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 2187,78 18,46 22,41 49.028,14 0,50 % 

13.9  72815 SINAPI 
APLICACAO DE TINTA A BASE 
DE EPOXI SOBRE PISO 

m² 4244,99 62,90 76,37 324.189,88 3,32 % 

13.10  96130 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA 
DEMÃO. AF_03/2024 

m² 12827,01 18,60 22,58 289.633,88 2,97 % 

13.11  102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

m² 425,23 24,66 29,94 12.731,38 0,13 % 

14    CERCAS E ALAMBRADOS  1  360.226,42 360.226,42 3,69 % 

14.1  74143/001 SINAPI 

CERCA COM MOUROES DE 
CONCRETO, RETO, 15X15CM, 
ESPACAMENTO DE 3M, 
CRAVADOS 0,5M, ESCORAS DE 
10X10CM NOS CANTOS, COM 
12 FIOS DE ARAME DE ACO 
OVALADO 15X17 

M 1054 99,94 121,34 127.892,36 1,31 % 

14.2  102364 SINAPI 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 
2", TRAVESSAS E ESCORAS 
COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM 
TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 10 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). 
AF_03/2021 

m² 1060,16 180,49 219,15 232.334,06 2,38 % 

15    LIMPEZA  1  165.177,35 165.177,35 1,69 % 
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15.1  73859/002 SINAPI 
CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE 
TERRENO 

m² 8279,08 1,77 2,14 17.717,23 0,18 % 

15.2  73948/011 SINAPI LIMPEZA PISO CERAMICO m² 3361,01 30,67 37,23 125.130,40 1,28 % 

15.3  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 4613,58 3,99 4,84 22.329,72 0,23 % 

          

   Total sem BDI 8.037.497,78 

   Total do BDI 1.720.208,79 

   Total Geral 9.757.706,57 
 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

O regime da contratação será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo valor total orçado pelo Município 
de Riachão/MA, e que é o preço máximo para esta licitação, é de R$ 9.757.706,57 (nove milhões, setecentos 
e cinquenta e sete mil, setecentos e seis reais e cinquenta e sete centavos). 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da assinatura do 
instrumento contratual, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021. 

1.3.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Segurança viária: reduzir risco de acidentes por colapso local, deficiência de guarda-corpo/guarda-rodas, 

tabuleiro degradado, fissuração ativa, deslocamento de aparelhos de apoio ou falhas em juntas de dilatação. 

2.2. Continuidade logística: assegurar o escoamento da produção e o acesso de veículos de emergência em 

todos os períodos do ano. 

2.3.  Econômico-financeira: manutenções preventivas e corretivas custam menos do que reconstruções; ampliam 

a vida útil e preservam o investimento público. 

2.4.  Ambiental: intervenções planejadas mitigam assoreamento, carreamento de sedimentos e interferências 

desnecessárias em APPs. 

2.5.  Conformidade legal e técnica: atendimento a normas técnicas, boas práticas de engenharia e obrigações 

do gestor quanto à conservação de bens públicos. 

3. DA VANTAGEM DO USO DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A justificativa da vantagem do uso do Registro de Preços no contexto da Lei nº 14.133/2021 deve evidenciar 
como essa modalidade de contratação contribui para a eficiência administrativa, economia de recursos 
públicos e agilidade no processo de aquisição necessários à administração, especialmente quando se trata 
de uma demanda recorrente, é uma área em que o registro de preços se mostra especialmente vantajoso. 

3.2. O Procedimento Auxiliar de Licitações e Contratações Públicas, registro de preços, não exige uma vinculação 
imediata com o orçamento específico para cada item ou serviço, mas sim com uma previsão de aquisição 
para um período de até 12 (doze) meses. Isso permite que a Administração publique o registro de preços com 
base nas necessidades futuras projetadas e, ao longo do tempo, ajuste o orçamento conforme as 
demandas reais. 

3.3. Administração pode prever as aquisições e contratações sem precisar comprometer o orçamento com valores 
exatos antes da contratação. A alocação orçamentária será feita conforme a necessidade no decorrer da 
execução. 
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3.4. O registro de preços permite um nível de flexibilidade maior, pois a quantidade e os valores podem ser ajustados 
conforme a situação orçamentária ou as necessidades do momento. 

3.5. A não obrigatoriedade de indicação orçamentária no registro de preços é uma vantagem significativa para 
a Administração Pública, pois oferece flexibilidade no planejamento e na execução dos contratos. Ela permite 
ajustes contínuos no orçamento de acordo com as necessidades reais, reduz a burocracia e facilita o 
atendimento de demanda emergenciais ou imprevistas. Essa flexibilidade não compromete a transparência 
ou o controle dos recursos públicos, mas sim promove uma gestão mais eficiente, ágil e adaptada às 
necessidades do momento, contribuindo para uma melhor execução dos serviços e para a otimização dos 
gastos públicos. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

6.1. Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá observar as disposições do art. 45 da Lei nº 14.133/21 
e os requisitos pertinentes contidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

6.2. Deverá observar ainda:  

6.2.1. A execução das obras/serviços não poderá causar danos ao meio ambiente e a terceiros e, caso ocorra, 
acidentalmente ou não, o empreendedor deve se responsabilizar tanto pela recuperação das áreas 
danificadas/atingidas, como por qualquer outra responsabilidade originada por sua má execução; inibir 
acidentes com transeuntes e operários e sinalizar a realização das obras adequando o trânsito local 
conforme aumento da demanda proporcionada pela construção e/ou ampliação do empreendimento; 

6.2.2. Manter dentro dos parâmetros legais as emissões atmosféricas e o nível de ruídos e vibrações;  

6.2.3. Não derramar óleos e combustíveis originados das máquinas e equipamentos utilizados nas obras, com 
vistas a evitar a contaminação do solo e das águas superficiais e subterrâneas;  

6.2.4. Promover a devida manutenção mecânica nas máquinas e demais equipamentos utilizados nos 
trabalhos; 

6.2.5. Recuperar todo o passivo Ambiental decorrente das obras e dar destinação adequada aos resíduos da 
construção civil. 

6.3. A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de sustentabilidade ambiental, 
respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados abaixo: 

6.3.1. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações da ANVISA; 

6.3.2. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de 
consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos; 

6.3.3. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos 
serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou 
Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis; 

6.3.4. Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a Resolução 
CONAMA Nº 257/1999. 

6.3.5. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da aquisição e 
utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 
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6.4. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

6.4.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

6.4.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

6.5. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na 
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços 
os custos correspondentes. 

6.6. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

Subcontratação 

6.7. Caso necessário, a contratada poderá subcontratar alguns serviços, até o limite permitido pela autoridade 
competente, após relatório da fiscalização, desde que não constituam o escopo principal do objeto. 

6.7.1.  Sendo vedada a subcontratação dos itens referentes à administração da obra/serviço. 

6.7.2.  A anuência para a subcontratação deverá ser previamente solicitada à Fiscalização, que analisará e, 
entendendo ser possível, submeterá à Administração para autorização, desde que a empresa 
subcontratada demonstre sua regularidade fiscal e previdenciária. 

6.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso 
admitida. 

Garantia da contratação 

6.9. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Vistoria 

6.10. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do edital, sendo 
recomendada a vistoria do local da obra/serviços, executando todos os levantamentos necessários ao 
desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas 
em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

6.11. O licitante poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta licitação para inteirar-se das 
condições e graus de dificuldades existentes, até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, 
em companhia de um Engenheiro ou servidor indicado para tal fim. 

6.11.1. A visita poderá ser agendada junto à Comissão de Contratação, através do e-mail 
cplriachao.ma@gmail.com . 

6.12. A visita tem como objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços, para conhecimento de 
peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos licitantes. Serão de responsabilidade do 
CONTRATADO eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais onde serão realizados 
os serviços. 

6.13.  Considerar‑se‑á o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços em questão e que, por 
conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
mailto:cplriachao.ma@gmail.com
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acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento 
de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

7.1. A contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do Termo Contratual 
pelas partes, a seguinte documentação: 

7.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) dos 
responsáveis técnicos pela execução, recolhidas junto ao CREA/MA/CAU/MA; 

7.1.2. Alvará de Construção, emitido pela Prefeitura Municipal, com a atualização do responsável técnico pela 
execução da obra; 

7.1.3. Cadastro Nacional de Obras (CNO); 

7.1.4. Placa da obra instalada no canteiro. 

7.2. Após a entrega de toda documentação relacionada no item anterior, a Fiscalização do Município de Riachão/MA 
emitirá a Ordem de Serviço para início da execução da obra/serviços. 

7.3.  Os prazos relativos à execução dos serviços são os seguintes: 

7.4. Prazo de início de execução dos serviços: 15 (quinze) dias a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
expedida pela Prefeitura de Riachão/MA; 

7.5. O prazo de execução dos serviços será indicado na ORDEM DE SERVIÇO; 

7.6. Para efeitos contratuais, a data de término da obra será considerada no dia da comunicação da contratada 
informando a finalização do serviço, constatado pela Fiscalização em vistoria para recebimento provisório; 

7.7. Caso verificado pela Fiscalização que ainda restam serviços a serem executados após a informação que trata 
acima, a contratada será notificada a executar as atividades restantes e providenciar nova comunicação de 
término, a ser considerada efetivamente como data da conclusão. 

7.8. Prazo para comunicar à Fiscalização que a obra foi concluída: até 10 (dez) dias contados do término da 
execução, via Diário de Obra, Ofício ou e-mail; 

7.9.  Prazo para a Fiscalização vistoriar e, se for o caso, receber a obra provisoriamente: 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação escrita de conclusão da obra; 

7.10.  Para o Recebimento Provisório deverão estar saneadas todas as pendências relacionadas à execução dos 
serviços. 

7.11.  Havendo qualquer tipo de pendência, o prazo se interrompe, voltando a ser contado apenas após a devida 
regularização, assim atestada pela Fiscalização; 

7.12. A estipulação do prazo para regularização da pendência ficará a cargo da Fiscalização da obra, consoante a 
complexidade da solução que deva ser adotada. 

7.13. Prazo para o Município de Riachão/MA, através de servidor ou comissão designada, receber os serviços 
definitivamente: 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento provisório dos serviços. 

7.14. Prazo de garantia dos serviços: 5 (cinco) anos a contar da entrega definitiva, consoante disposto nos art. 618 
do Código Civil de 2002 e art. 12 e 26, inciso II do Código de Defesa do Consumidor; 

7.15. Deverão ser observados os requisitos mínimos de desempenho dos sistemas construtivos determinados na 
NBR 15.575/2013 - Desempenho de edificações habitacionais, Parte 01 à Parte 06. 

7.16. As prorrogações de prazos, de início, de conclusão e entrega da obra, poderão ser deferidas por autoridade 
competente do Município. 

7.17. Não serão computados nos prazos contratuais os dias de chuvas fortes ou de calamidade pública, impeditivos 
à execução da obra, devidamente comprovados e abonados pela Fiscalização e registrados no Diário de Obra. 
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7.18. O período em que o Contratante der causa para que os trabalhos da Contratada fiquem paralisados, ainda que 
parcialmente, deverão ser objeto de análise da fiscalização, a quem incumbirá definir qual o impacto da 
paralisação no bom andamento dos trabalhos e no cumprimento do prazo da obra, apontando ao final qual o 
número de dias que deverá ser dado à Contratada a título de reposição. 

Local e horário da prestação dos serviços 

7.19. Os serviços serão prestados em prédios púbicos do município de Riachão/MA. 

7.20. Os serviços serão prestados preferencialmente nos seguintes horários: de segunda-feira à sexta-feira, das 07:00 
às 18:00 e sábado, das 07:00 às 12:00. 

Materiais a serem disponibilizados 

7.21. Todos os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços dever ser de primeira qualidade e 
serão rejeitados os materiais que não se enquadrarem nas especificações contidas na Planilha de Quantificação 
e Orçamento, Curva ABC e Relatório de Composições Unitárias. 

7.22.  A utilização de materiais ou equipamentos similares aos especificados na planilha licitada, só poderá ser feita 
MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO, devidamente registrada no livro diário de obra, 
podendo a fiscalização solicitar, sempre que entender necessário, a comprovação da similaridade por meios 
documentais (testes de laboratórios, laudos dos fabricantes, etc.). 

7.23. No descumprimento do especificado neste ITEM, poderá o fiscal determinar à contratada, mediante registro no 
livro Diário de Obras ou por Ordem de Serviço, a retirada imediata, do imóvel ou do canteiro de obras, de todos 
os materiais e equipamentos que estejam em desacordo com o especificado, ficando a contratada na obrigação 
de arcar com todos os ônus advindos da irregularidade, e ainda, ficando sujeita as penalidades. 

Alterações Contratuais 

7.24. Sendo necessária a alteração de contrato, por aumento ou supressão de serviços, bem como alteração nos 
prazos, deverá ser obedecidos todos normativos legais, em especial a Lei 14.133/2021. 

7.25. Conforme estabelecido nos art. 14 e art. 15, do Decreto 7.983/2013, a formação do preço dos aditivos contratuais 
contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo Prefeitura de Riachão/MA, 
mantendo-se, em qualquer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado 
pela administração e o valor global contratado, mantidos os limites do Art. 125 da Lei 14.133/2021. 

7.26. Seguindo o Acordão TCU Nº 2622/13, para formação de preços de serviços novos incluídos no contrato por 
meio de aditivos, será utilizada a incidência da taxa de BDI especificada no orçamento base da licitação, sempre 
que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto n. 7.983/2013. 

7.27. Para esta obra, a taxa de BDI adotada foi de 21,42% (geral) utilizando a tabela SINAPI de serviços 
desonerados. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

8.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI e Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 2025. art. 33, VI). 

8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II e Decreto nº 07/2025, 
de 14 de janeiro de 2025. art. 33, II). 

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III  e Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 2025. art. 33, III). 

8.10.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV) e Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 
2025. art. 33, IV). 

Fiscalização Administrativa 

8.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022 e Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 2025. art. 34, I e II). 

8.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV e Decreto nº 07/2025, 
de 14 de janeiro de 2025. art. 34, IV). 

Gestor do Contrato 

8.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 2025. art. 25, IV). 

8.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 2025. art. 25, II). 

8.15.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 2025. art. 25, 
III). 

8.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
07/2025, de 14 de janeiro de 2025. art. 25, VIII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ((Decreto nº 07/2025, de 14 de 
janeiro de 2025. art. 25, X). 

8.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 07/2025, de 14 de janeiro de 2025. art. 25, VI). 

8.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

9. DO LIVRO DIÁRIO DE OBRAS 

9.1. A empresa deverá providenciar e manter no canteiro de obras/serviços o livro Diário de Obras, autenticado pelo 
responsável técnico pela empresa Contratada e pela Fiscalização, no qual se anotará: 

9.2. Pela empresa contratada: 

9.3. A ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento da obra; 

9.4. As falhas verificadas em obras ou serviços contratados; 

9.5. As consultas à Fiscalização e as respostas as suas interpelações; 

9.6. As datas de início e de conclusão das etapas, bem como de início e final da obra; 

9.7. Os acidentes de trabalho ocorridos durante a execução da obra; 

9.8. Substituição de sua equipe e número de funcionários que mantém na obra; 

9.9. Os serviços em execução no dia, entrada de materiais, relação de equipamentos utilizados em cada etapa e 
outras anotações julgadas oportunas pela empresa. 

9.10. Pelo Contratante ou pela Fiscalização: 

9.11. Apreciação sobre o andamento da obra e sua conformidade aos projetos, especificações, prazos e Cronogramas 
integrantes do Contrato; 

9.12. Atestados de veracidade dos registros feitos pela empresa contratada; 

9.13. Observações que julgue necessário fazer a propósito das consultas e solicitações feitas pela empresa 
contratada; 

9.14. Restrições a respeito do andamento da obra ou da atuação da empresa contratada, de seus empregados e 
prepostos; 

9.15. Determinações de providências para o cumprimento dos projetos e especificações e outros fatos que julgue 
necessários e convenientes aos serviços executados; 

9.16. Os dias abonados em razão de chuvas que atrapalhem ou impeçam o andamento normal dos serviços; 

9.17. As determinações de retirada imediata de materiais ou serviços que estejam em desacordo com o contratado 
sejam na qualidade dos materiais empregados ou no resultado dos serviços executados. 

9.18.  Terminada a Obra, o Diário de Obra será entregue a este Município, junto com a Nota Fiscal/Fatura relativa à 
medição da última etapa da obra. 

9.19. A Fiscalização terá acesso a este livro, devendo anotar tudo que julgar necessário, a qualquer tempo. 

9.20. O livro Diário de Obra será, obrigatoriamente, preenchido diariamente, devendo sempre permanecer no canteiro 
de obras. Em caso de descumprimento desta disposição, a contratada ficará sujeita à aplicação de penalidade. 

9.21. O extravio do Livro Diário de Obra pela Contratada será passível de penalidade. 

9.22. O livro físico do Diário de Obras, poderá, a critério da Fiscalização, ser substituído por sistema eletrônico mais 
eficiente, desde que cumpra com todas as funções elencadas neste Capítulo. 
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. O Cronograma Físico Financeiro deverá ser apresentado ao tempo da assinatura do instrumento contratual, 
conforme vigência contratual. 

10.2. O valor da obra/serviços será pago em medições, sendo a primeira medição realizada após 30 (trinta) dias do 
início da obra/serviços. 

10.3. O cronograma físico-financeiro tem caráter estimativo, haja vista as peculiaridades técnicas que ocorrem durante 
a execução de uma obra/serviço. A não execução de etapas na data prevista pelo cronograma será objeto de 
análise da Fiscalização, que informará à Administração as conclusões sobre o caso e as providências que 
entender cabíveis, pautando-se sempre pelo ritmo razoável de execução e a data prevista para a conclusão dos 
serviços. 

10.4. As medições serão realizadas pela Fiscalização, que elaborará a planilha com as parcelas executadas de cada 
etapa (no período e acumulada). 

10.5. A Fiscalização somente irá considerar na medição os materiais e equipamentos empregados na obra. Em 
hipótese alguma serão considerados como execução de serviço os materiais entregues na obra, porém não 
empregados. 

10.6. Caso o andamento dos serviços justifique a realização de mais de uma medição mensal, fica desde já 
autorizada. 

10.7.  A medição da Administração Local da obra/serviços será aferida proporcionalmente aos serviços executados 
no período, sendo vedado em qualquer momento que a porcentagem da medição acumulada da Administração 
seja maior do que os serviços executados (em porcentagem). 

10.8. Caso seja verificado pela Fiscalização que os itens relativos à Administração Local (Engenheiro/Arquiteto e 
Encarregado) não estejam sendo executados satisfatoriamente, seja por incapacidade técnica dos funcionários, 
pelo não cumprimento da carga horária estipulada ou por sua ausência, a Fiscalização notificará a contratada 
pelo descumprimento de cláusulas contratuais, resultando em abertura de procedimento administrativo 
específico para apuração de penalidade. 

Recebimento 

10.9. Findo o objeto contratado, o serviço será recebido: 

10.10. PROVISORIAMENTE pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 10 (dez) dias da comunicação 
escrita da empresa contratada; 

a) Para o Recebimento Provisório deverão estar saneadas todas as pendências relacionadas à execução 
dos serviços. 

10.11. DEFINITIVAMENTE por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório e vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

10.12. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

10.13. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias. 

Liquidação e Pagamento 

10.14. Os pagamentos das medições serão efetuados, mediante depósito em conta corrente informada na proposta 
da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 
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acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à 
Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 

10.15. A nota fiscal deverá conter prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, 
período respectivo da execução dos serviços, valor a pagar e valor das retenções tributárias cabíveis. 

10.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o prazo do subitem 10.14 ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao órgão contratante. 

10.17. Para o pagamento das Notas Fiscais/Faturas a Contratada deverá apresentar: 

10.18. Vias de Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) de execução do serviço recolhida, que deve ser 
providenciada antes do início de execução dos serviços; 

10.19.  Comprovante do Cadastro Nacional de Obras (CNO); 

10.20. Demais documentos de habilitação exigidas no edital e Contrato. 

10.21. O valor da última Nota Fiscal/Fatura será de no mínimo 3% do valor total da contratação ficando 
condicionado à entrega, por parte da empresa contratada, da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de Débito da CNO obra; 
b) Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 
c) Demais documentos de habilitação exigidas no edital e Contrato. 

10.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.26. Em caso de atraso no pagamento por parte do Município de Riachão/MA, os valores a serem pagos serão 
atualizados, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

i = taxa percentual anual do valor de 6%, 

I = i / 365 → I = (6/100) / 365. 

10.27. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, será utilizado, como fator de revisão contratual, a diferença em percentual entre o valor do custo 
unitário básico do SINAPI do mês de apresentação da proposta e o custo unitário básico do mês da realização 
da revisão. 
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10.28. Quaisquer tributos ou encargos criados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção de critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Garantia de Proposta 

11.2. Os LICITANTES deverão, como condição à participação nesta LICITAÇÃO, apresentar GARANTIA DE 
PROPOSTA em valor equivalente a R$ 97.577,06 (noventa e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
seis centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, na forma do 
art. 58 da Lei Federal no 14.133/2021. 

11.3. A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada nas modalidades previstas no art. 96, parágrafo 1º, inciso 
l, II, III e IV da Lei Federal no 14.133/2021. 

11.4. Para todas as modalidades de garantia, exceto fiança-bancária, deverá ser expresso no instrumento de 
GARANTIA DE PROPOSTA que: 

a) Seu objeto é garantir a indenização devida ao órgão ou entidade promotora da licitação, caso a 
LICITANTE descumpra qualquer de suas obrigações decorrentes do EDITAL, em especial caso se 
recuse injustificadamente a assinar o CONTRATO; 

b) Poderá ser executada no caso de comprovado inadimplemento, total ou parcial das obrigações 
assumidas pela LICITANTE em decorrência de sua participação na LICITAÇÃO; 

c) Prazo de vigência de mínimo de 90 (noventa) dias, a partir da DATA DE ENTREGA DAS 
PROPOSTAS. 

11.5. Nos casos em que a validade das GARANTIAS DE PROPOSTAS vier a expirar antes da data de assinatura do 
CONTRATO, a manutenção das condições de habilitação da LICITANTE ficará condicionada à regular 
renovação da respectiva GARANTIA DE PROPOSTA ou a sua substituição por uma das demais modalidades 
previstas no presente EDITAL, às próprias expensas da LICITANTE. 

11.6. Na hipótese prevista no subitem anterior, caso a LICITANTE não apresente instrumento de renovação antes do 
vencimento da GARANTIA DE PROPOSTA nos termos do caput, a Comissão deverá notificar previamente a 
LICITANTE antes de promover a sua inabilitação, a fim de que possa promover a renovação de sua GARANTIA 
DE PROPOSTA no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

11.7. No caso de CAUÇÃO em dinheiro, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser prestada em moeda corrente 
nacional por meio de pagamento de DARM - Documento de Arrecadação Municipal, que deverá ser solicitado 
através do e-mail: cplriachao.ma@gmail.com  devendo o pagamento ser efetuado até 01 (UM) dia útil anterior 
à data de abertura das propostas, sob pena de ineficácia da prestação da garantia. 

11.8. Caso a licitante opte por uma das demais MODALIDADES DE GARANTIA previstas no art. 96, parágrafo 1º, 
incisos II, III e IV da Lei Federal no 14.133/2021, esta deverá ser emitida até a data e horário marcados para 
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS, sob pena de ineficácia da prestação da garantia. 

11.9. Na hipótese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada na modalidade de SEGURO GARANTIA, deverá ser 
emitida por companhia seguradora nacional ou estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da 
legislação vigente à época de sua apresentação, e será comprovada pela apresentação da APÓLICE DE 
SEGURO-GARANTIA, acompanhada de Certidão de Regularidade Operacional expedida pela 
Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice, sendo que a 
apólice deverá estar de acordo com o disposto na Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.10. A LICITANTE que não apresentar a GARANTIA DE PROPOSTA, quando convocada, nas condições 
estabelecidas neste Instrumento, serão desclassificadas. 

11.10.1. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser enviada quando solicitado o envio da PROPOSTA 
ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, no prazo de 24 (VINTE E 

mailto:cplriachao.ma@gmail.com
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QUATRO) HORAS, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados. 

Regime de execução 

11.11. O regime da contratação será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo valor total orçado pelo Município 
de Riachão/MA, e que é o preço máximo para esta licitação, é de R$ 9.757.706,57 (nove milhões, setecentos 
e cinquenta e sete mil, setecentos e seis reais e cinquenta e sete centavos). 

Critérios de aceitabilidade de preços 

11.12. O preço total orçado e o preço unitário de cada serviço constante na planilha orçamentária, deverão ficar igual 
ou abaixo do valor calculado no orçamento de referência. 

11.13. Os licitantes incluir em suas propostas todos os custos necessários e previsíveis para a perfeita execução do 
objeto aqui contratado (técnicos, impostos, taxas, emolumentos, fretes, deslocamentos, diárias e outros que 
compõem sua tabela de custos), não sendo aceito, posteriormente, qualquer pedido de acréscimo, cuja 
previsibilidade fosse possível. 

Exigências de habilitação 

11.14. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

11.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  

11.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

11.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 
de 18 de março de 2020. 

11.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

11.21. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 
e 165). 

11.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

11.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

11.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 

11.32. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.32.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

11.32.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

11.32.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.32.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.33. Capital Social integralizado mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

11.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 
§1º). 

11.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

11.36. Registro ou Inscrição da EMPRESA e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa; 

11.37. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de profissionais de nível superior, 
Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(res) de Atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram 
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter 
o(s) profissional(is) executado satisfatoriamente a(s) obra (s)/serviço(s), com características similares 
ao objeto desta licitação, cujas parcelas de maior relevância técnicas a serem comprovadas são: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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DESCRIÇÃO TIPO UND. 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

PINT - PINTURAS m² 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

Forros m² 

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 Pisos m² 

11.38. Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta licitação, 
Engenheiro Civil e ou Arquiteto, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, 
salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência 
profissional equivalente ou superior, 

11.38.1. O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) atestado(s) de 
responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 

11.39. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a empresa se fará através de 
um dos documentos a seguir relacionados: 

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional disponibilizado 
como responsável técnico; 

b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 
comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 

c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 

11.39.1. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração formal, 
assinada pelo referido profissional, na qual deverá constar nome completo e número do CREA/CAU 
do profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante, caso esta seja declarada 
vencedora do certame. Juntamente com a declaração, deverá ser apresentado documentos que 
comprovem a qualificação disposta no subitem 11.37. Quando da assinatura do contrato, caso a 
licitante vencedora não possua o referido profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas 
na legislação vigente. 

11.40. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como comprovação 
de qualificação técnica, AMBAS SERÃO INABILITADAS. 

11.41. A Certidão de Acervo Operacional - CAO, que comprove (m) que a licitante tenha executado para pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, obra/serviços de características técnicas similares as do objeto da 
presente licitação, deverá estar devidamente registrado no conselho regional competente, cujas parcelas de 
maior relevância técnicas com quantidades mínimas a serem comprovadas são: 

DESCRIÇÃO TIPO UND. 
QUANT. DO 
PROJETO 

QUANT. 
SOLICITADA 

 

PERCENTUAL 
 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

 
PINT - 

PINTURAS 

m² 28.772,00 11.508,8 40% 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

 
 

Forros 

m² 5.178,07 2.071,22 40% 

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 

 
Pisos 

m² 3.601,80 1.440,72 40% 

 

11.42. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 



 

________________________  
Página 47 de 68  

Praça Nossa Senhora de Nazaré, nº 742, Centro de Riachão – MA. 
CNPJ/MF: 05.282.801/0001-00 

 

11.43. A declaração acima poderá ser substituída por DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

11.44. Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase para a vencedora da 
licitação, de desconhecimento das características da obra, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito 
de eximir-se de responsabilidades. 

11.45. Qualquer informação adicional relativa à localização da obra/serviços, se necessário, poderá ser fornecida 
pela Comissão Contratação. 

11.46. Os custos de eventual visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 

11.47. Declaração formal de disponibilidade de máquinas, equipamentos e ferramentas necessários para a execução 
dos serviços, que deverá ser juntada a Documentação de Habilitação. 

12. ESTIMATIVA DO GLOBAL E REAJUSTAMENTO 

12.1. Valor Global estimado: R$ 9.757.706,57 (nove milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, setecentos e 
seis reais e cinquenta e sete centavos). 

12.2. Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices 
preponderantes dos serviços, ou seja: Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e/ou Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta, através 
da fórmula:  

𝑅 = 𝑃𝑜 × 𝐼____𝑖 − 𝐼𝑜  

                 𝐼𝑜 

𝑆𝑒𝑛𝑑𝑜,  
𝑅 = 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜;  

𝑃𝑜 = 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙;  
𝐼𝑖 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐ação 𝑑𝑎𝑡𝑎 − 𝑏𝑎𝑠𝑒; (SINAPI PI-12/2025, ORSE-11/2025). 
𝐼𝑜 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐ação aniversário 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎 (12 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠). 
  

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Conforme Decreto Federal nº 11.462/2023, art. 17 e Decreto Municipal nº. 10/2025, de 14 de janeiro de 2025, 
art. 14, para registros de preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.  

13.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026. 

 
ANEXO III 

 
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

(Uso obrigatório por todas as licitantes com timbre ou carimbo da empresa). 

 
REFERENTE:   Pregão Eletrônico nº.  90011/2026 - Para Registro de Preços; 

       Processo Administrativo Nº 184-05/05/2025. 
 

A empresa ......................................., estabelecida na ....................................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., 
telefone: .................................e-mail.................................... propõe fornecer ao MUNICÍPIO DE RIACHÃO/MA, em estrito 
cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VISANDO À CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E PLENO 
FUNCIONAMENTO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO (MA), conforme abaixo discriminado, 
quando aplicável: 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR UNIT. 
COM BDI 

TOTAL 
PESO 

(%) 

           

          

Tabela sugerida. 
Preço por extenso:  
Preço total dos itens = R$ ...................... (...................................................). 
A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital.  
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
ENDEREÇOS PARA ENTREGA: Conforme ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90011/2026 - PARA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Nos preços ofertados estão incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, 
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto desta licitação. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
 
AGÊNCIA DO BANCO __________ Nº ________ CONTA CORRENTE Nº ____________. 
 
DECLARAMOS para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a).........................................., Portador(a) da CIN/CPF nº 
.............................., cuja função/cargo é .......................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do Contrato. 
 
 

..........................., ............, .......................... de 2026. 
Local e Data 

 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

CIN/CPF: 
Cargo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026. 

 
ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ............/........... 

 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Praça Nossa 
Senhora de Nazaré, 742, Centro, CEP 65.990-000, Riachão/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.282.801/0001-00, por 
intermédio do(a) ................................................................................................................ neste ato representado(a) pelo(a) 
................................................................................ (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº. 90011/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-
05/05/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 
de 2023, Decreto nº. 10/2025, de 14 de janeiro de 2025 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO, SOB DEMANDA, DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VISANDO À CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E PLENO FUNCIONAMENTO DAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO (MA), de acordo com as especificações técnicas, condições, 
quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no Termo de Referência, Projeto Básico e demais anexos 
do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

Razão Social: ________________________________________________________  

CNPJ: ___________________________________  

Endereço: __________________________________________________________  

Nome do Representante: ______________________________________________  

Telefone: _______________________ E-mail: _____________________________  

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR UNIT. 
COM BDI 

TOTAL 
PESO 

(%) 

           

          
 

TOTAL GERAL R$  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .............................................. (nome do órgão) ................................................... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
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na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
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poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .................... (...................) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

Riachão/MA, _____ de _________________ de ________. 

 
____________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

_________________________________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA - NOME/CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026. 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ............/........... 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatário: 

 

Razão Social: ________________________________________________________  

CNPJ: ___________________________________  

Endereço: __________________________________________________________  

Nome do Representante: ______________________________________________  

Telefone: _______________________ E-mail: _____________________________  

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. 
VALOR UNIT. 

COM BDI 
TOTAL 

PESO 
(%) 

           

          
 

TOTAL GERAL R$  

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Razão Social: ________________________________________________________  

CNPJ: ___________________________________  

Endereço: __________________________________________________________  

Nome do Representante: ______________________________________________  

Telefone: _______________________ E-mail: _____________________________  

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. 
VALOR UNIT. 

COM BDI 
TOTAL 

PESO 
(%) 

           

          
 

TOTAL GERAL R$  

Riachão/MA, _____ de _________________ de ________. 

____________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
_________________________________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA - NOME/CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026. 

 
ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIACHÃO/MA, E 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Praça Nossa 
Senhora de Nazaré, 742, Centro, CEP 65.990-000, Riachão/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.282.801/0001- 00, por 
intermédio do(a) -----------------------------------------------------------------------, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ---------------------------
------------------------------, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª). -----------------------------------------, ----------------------------------, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) --------------------------------------------------------------, inscrito(a) no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ---------------------------------, sediado(a) na -----------------------------, em ------------
--------------------, doravante designado CONTRATADO(A), neste ato representado(a) por ------------------------------------, (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184-05/05/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 90011/2026 - PARA REGISTRO DE PREÇOS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXX/XXXX, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92. I e II) 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura para 
a execução de serviços de manutenção predial no prédio 
...................................................................................................................................................................................., visando à 
conservação, segurança e pleno funcionamento da edificação pública pertencente ao Município de Riachão (MA), de 
acordo com as especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no 
Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

 

1.2.2. O Projeto Básico; 
 

1.2.3. O Edital da Licitação; 
 

1.2.4. A Proposta do contratado; 
 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3. Os quantitativos e os preços do objeto encontram-se relacionados no quadro abaixo: 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR UNIT. 
COM BDI 

TOTAL 
PESO 

(%) 

           

          

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO/PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1. DA VIGÊNCIA:  
2.1.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá VIGÊNCIA de ATÉ ................ (.....................................) DIAS, 

contados da data de assinatura do instrumento contratual, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021. 
 

2.1.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
2.2. DA EXECUÇÃO:  

2.1.1. O prazo para a EXECUÇÃO dos serviços, será de ATÉ ................ (......................................) DIAS. 
 

2.2. DA PRORROGAÇÃO:  
2.2.1. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas por meio de prévia 

celebração de termo aditivo.  
 

2.2.2. A prorrogação do prazo de execução dos serviços implica a prorrogação do prazo da vigência do contrato por 
igual período. 

 

2.2.3. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério do Município e somente será possível quando:  
a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o fornecimento deles couber ao Departamento 

de Engenharia do Município de Riachão/MA; 
 
b) Houver ordem escrita do Município para a paralisação dos serviços.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art.92.IV.VII e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Caso necessário, a contratada poderá subcontratar alguns serviços, até o limite permitido pela autoridade 
competente, após relatório da fiscalização, desde que não constituam o escopo principal do objeto. 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação de qualquer outra parte do objeto 
da contratação. 
 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

 
4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre 
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 
4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
 
4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art.92.V e VI) 
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência-TR, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92.V) 

 
7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico financeiro, após o interregno de 
um ano, mediante solicitação do contratado. 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (DNIT) e/ou Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivos. 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92.X.XI e XIV). 

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, 
total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

 
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

CONTRATADO; 
 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

 
8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

 
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

 
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; e 
 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 
 

8.1.8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
 

8.1.9.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

 
8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 

8.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
 

8.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 

9.1.3. Fornecer à CONTRATANTE, uma via quitada da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, formalizada pelo 
CREA, sob pena de rescisão do contrato; 
 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.1.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.1.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do CONTRATADO; 
9.1.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.1.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 
 

9.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 

9.1.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 
 

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do CONTRATANTE; 
 

9.1.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados 
 

9.1.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
 

9.1.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 
regência; 

 
9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
 

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 
9.1.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

 
9.1.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 

trabalhos forçados; 
 

9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

 
9.1.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
 

9.1.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 
 

9.1.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 
 

9.1.26. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 

9.1.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

9.1.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
contrato; 

 
9.1.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato; 
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9.1.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento 
das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 
9.1.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o 

caso; 
 

9.1.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do contrato; 
 

9.1.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 
 

9.1.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 
9.1.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
9.1.36. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 

do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
 

9.1.37. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 
 

9.1.38. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
 

9.1.39. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço; 
 

9.1.40. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

 
9.1.41. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

 
9.1.42. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

 
9.1.43. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 

fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 

9.1.44. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade; 

 
9.1.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 
9.1.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 
os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
 

9.1.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
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9.1.48. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 

 
9.1.48.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

 
9.1.48.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.1.48.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A 
de preservação de material para usos futuros.  

9.1.48.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.1.48.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.1.48.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

 
9.1.49. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
 

9.1.50. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
 

9.1.51. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.1.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 

a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
 

9.1.51.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação correlata. 

 
9.1.52. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, na execução 

contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes. 
 

9.1.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 
em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
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CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

 
9.1.54. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 

os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 

9.1.55. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 15% do 

valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 

15% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 

Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 15% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 
 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.6.3. Indenizações e multas. 

 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura de RIACHÃO/MA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento contratual, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Município de RIACHÃO, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

 

Riachão/MA, ________ de ________________________ de _______________. 

 

 

 

_______________________________________________________ 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE RIACHÃO/MA 
CNPJ/MF: 05.282.801/0001-00. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
CONTRATADO(A) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/MF: XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 
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